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"RAINHA DAS AGUAS"

brado de Sôo Paula

D3CRETO Nº337 DE05 DE DEZE!.:BRO DE 1976

"Dispõe sobre a fixaçao do valor venal
para o exercício de 1977 e do caeficien
te multiplicador."

JOSb VILEI.A JUi'IQUTIIRA,Prefeito MW1ici-
paI da Estância de ~Guas da Frata, Estado de são Paulo ctc.,usan
do das atribuições legais que lhe sao conferidas ror lei,

DECRETA:
ArtiGo 12 - Pica fixado para o exercí-

cio de 1977, a seguinte tabela para apuraçao dos valores venais,
dos impostos prediais e territoriais:

PREDIAL: Setor 001 Quadras 001 a 011 e mais 015 - 016 -
017 019 - 020 - 023 - 024, serao majorados de
35% , 70%.a

:luadras 022 - 026 - 027, serao majorados de 35%
, 50~.~

Setor 002 - majoradoE: de 35% à 80%- serao
Setor 003 - majorados de 35% à 507~• - serao

/

Setor 004 .- majorados de 30% , 50%, - serao a

Setor 005 - majorados de 25)~à 15%
~

- serao ~ ,- 006 - .- 15;:'à 35%Setor serao majorados de
Setor 007 - xajorados 25%- serao em

Setor 008 - serao majorados em 25%
TERRJT0RIAL: Setor 001 à 003 - serao majorados de 50 à 100%

Setor 004 e 005 - serão majorados de 35% à 50%
Setor 006 à 009 - serao majorados de 25% à 35%

Artigo 2º - Poderao ultrapassar os li
mites tetos em majoração os imóveis que sofrerem transformaçôes
de territoriais, para prediais (construçao nova).

ArtiGo 3º - A yariação na distribuiçã
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:iaporcentacern,ocorrerá em face da localização do imóvel,tempo de
c~nstrução,área de construção e be~efícios alcançauos.

ArtiGo 4'2- ~::m cr'nformidade cor;.a Lei nQ6205
de 29 de abril de 1975 e de acordo COI a Portaria do ~inist~rio d 1

Fazenda de nº 473 de 3 de dezembro de 1~76,os lançamentos ue taxa~
passarão a ser calculados mediante a ar1icação do cDeficiente de
1,35(um víreula trinta e cinco).

ParáGrafo único: Considerando o c~eficiente
:ie1,35(wn víreula tr';'ntae cinca,a novo valor referência corres
~onderá a seguinte eQuação:

C~501,OO(valor referência) X 1,35 = C~679,35
Artigo 5º- Bste Decreto entrará em vigor a

partir de lQ ~e janeiro de 1977,rcvogadas as disto~i;oes em cantr I

rio.
Prefei tura r.~unicipalda EstGncia de ~cuas

-laT:'rata,8C'scinco dias do mês de dezer.lbrode [lil navec0ntos e se
tenta e seis •

José Vilela JunQueira
Prefei to :"unicipal

~onia Betito Couto Reis
Resp. p/ Secretaria
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